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Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 

  
LLIICC IITTAAÇÇ ÃÃOO  MMOODDAALLIIDDAADDEE  PPRREEGGÃÃOO  NNºº ..   5500//22002211--PPMMVV  

HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇ ÃÃOO  EE  AADDJJ UU DDIICC AAÇÇ ÃÃOO  

  

O Prefeito Municipal de Virmond, no uso de atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,  torna público a HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇ ÃÃOO do procedimento licitatório 

modalidade PPrreeggããoo  PPrreesseenncciiaall   nnºº ..   5500//22002211--PPMMVV cujo objeto é AAQQUU IISSIIÇÇ ÃÃOO  DD EE  

EEQQUU IIPP AAMMEENNTTOO  PP AARRAA  DDIISS TTRRIIBBUU IIÇÇ ÃÃOO  DDEE  ÁÁGGUU AA  ((TTAANNQQUU EE  PPIIPP AA)),,   de acordo com a 

ata e parecer jurídico emitido pela advogada do PARANACIDADE, e 

AADDJJ UU DDIICC AAÇÇ ÃÃOO  à empresa:  TTEERRRRAA  VVIIVVAA  CCOOMMÉÉRRCCIIOO  EE  RREEPPRREESSEENNTTAAÇÇÕÕEESS  

EEIIRREELLII   EEPPPP, inscrita no CNPJ n. º  17.542.364/0001-04 no valor total de RR$$  

112277..999900,,0000  (cento e vinte e sete mil novecentos e noventa  reais).  

Virmond, 08 de novembro de 2021. 

 

  

NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKK II   

PPRREEFFEEIITTOO  MMUU NNIICC IIPP AALL 

 

 
  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN°°..   5500//22002211--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––   PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO   DDEE  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOO   PPAARRAA   DDIISSTTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO   DDEE  ÁÁGGUUAA   

((TTAANNQQUUEE  PPIIPPAA))”” ..   
CCoonnttrraattaannttee::   MMUUNN II CC ÍÍ PPII OO   DD EE   VVII RR MMOO NN DD , Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKK II ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº ..   116699--2211  
CCoonnttrraattaaddaa ::   TTEERRRRAA  VVIIVVAA  CCOOMMÉÉRRCCIIOO  EE  RREEPPRREESSEENNTTAAÇÇÕÕEESS  EEIIRREELLII   EEPPPP , 
inscrita no CNPJ n.º  17.542.364/0001-04, no valor total de RR$$  112277..999900,,0000  
(cento e vinte e sete mil novecentos e novent a reais).  
VViiggêênncciiaa::  12 (doze) meses.  
AAssss iinnaattuurraa::   08 de novembro de 2021. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo –  Paraná.  
 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 99/2021-PMNL 

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/ 2002, Decreto Federal  nº 3 .555/2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que realizará às 09:00 horas do dia 23 de Novembro de 2021 ,  na 
sede da Prefeitura Municipal ,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro 
-  Fone (42) 3637-1148, l ic itação na modalidade Pregão Presencial  nº 99/2021-
PMNL, cujo objeto é a contratação de empresa especial izada para prestação 
de serviços de vigi lância  e segurança  patrimonial,  para os eventos de 
festividades de f inal  de ano . O edital  e seus anexos poderão ser retirados na 
sede da Prefeitura Municipal,  no endereço supracitado,  junto ao 
Departamento de Licitações ou através do e -mail:  
l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  08 de Novembro de 2021. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 38/2021 

 
Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Contratado: PRGEO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE GEOMENSURA 
LTDA - EPP 

 
CNPJ: 13.417.437/0001-77 

Objeto: Contratação de empresa para locação de equipamentos (aparelho 
de georreferenciamento e demais acessórios), a ser utilizado em 
áreas de domínio por servidor do município. 

 
Valor:  R$ 11.000,00 (Onze Mil Reais). 
 
Fundamento: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. 

 
Nova Laranjeiras - Pr, 08 de Novembro de 2021. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
 

 
 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO Nº 02/2021 
 

Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Objeto: Contratação de empresa com disponibil idade de 
profissional médico, para prestação de serviços em 
regime de plantão, a serem re alizados na Unidade 
de Pronto Atendimento Municipal  Severino da 
Rosa.  

 
Contratados: 
 
LOTE: 1 - AVIVE GESTÃO E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  -  CNPJ: 
33.458.003/0001-22,  pelo valor total de R$ 336.000,00  
(Trezentos e Trinta e Seis Mil Reais);  
LOTE: 2 - M. E. PREREIRA DO NASCIMENTO CONSULTÓRIO  -  
CNPJ: 13.403.310/0001-07, pelo valor total de R$ 
336.000,00  (Trezentos e Trinta e Seis Mil  Reais);  
LOTE: 3 - DE CARVALHO CLINICA MÉDICA LTDA  -  CNPJ: 
40.193.750/0001-41,  pelo valor total de R$ 336.000,00  
(Trezentos e Trinta e Seis Mil Reais);  
LOTE: 4 - SCHNEIDER & MORAES S/S LTDA  -  CNPJ:  
10.286.238/0001-89,  pelo valor total de R$ 336.000,00  
(Trezentos e Trinta e Seis Mil Reais).  
 
 
Valor Total: R$ 1.344.000,00  (Um Milhão, Trezentos e 

Quarenta e Quatro Mil  Reais). 
 
Fundamento: Art. 25, Inciso II, da Lei nº 8.666/93.  

 

Nova Laranjeiras - Pr, 08 de Novembro de 2021. 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE 

CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2021 
 

O MUNICÍPIO DE PINHÃO TORNA PÚBLICA A 
REALIZAÇÃO DE CHAMADA PÚBLICA QUE TEM POR 
OBJETO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL PARA ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS 
NAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
PINHÃO/PR, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO 
CARDÁPIO PREVISTO PARA O ANO LETIVO DE 2022 
DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL. 
 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: 09/11/2021 ATÉ 
06/12/2021, NO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES DO 
MUNICÍPIO, OU ATRAVÉS DO E-MAIL 
compraspinhao@gmail.com  
 
INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: FONE (42) 3677-
1131, E TAMBÉM ATRAVÉS DO E-MAIL 
compraspinhao@gmail.com 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
06/12/2021, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
PARECER JURÍDICO nº 475/2021 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 08 DE NOVEMBRO DE 2021. 
  

ADECLEVERSON RODRIGO SANTOS 
PRES. DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

 

 
DECRETO N.º 403/2021 
DATA:  05/11/2021 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHÃO, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e; 

Considerando o Decreto Municipal n.º 378, de 06 de 
outubro de 2021, que instituiu os Protocolos Sanitários de Biossegurança para combate à 
pandemia do coronavírus; 

Considerando o Decreto Municipal n.º 392, de 19 de 
outubro de 2021, que instituiu como critério técnico para aplicação de medidas restritivas de 
combate à pandemia do coronavírus, o sistema de bandeiramento, calculado a partir da 
pontuação obtida na matriz de risco; 

Considerando que a Saúde é um direito social (art. 
6º da CF/1988), e direito de todos (as) e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (art.  
196 da CF/1988); 

Considerando que constitui direito básico do (a) 
consumidor (a) a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por 
práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos, 
sujeitando o (a) fornecedor (a) de produtos ou serviços que violar a norma às penalidades 
previstas na legislação consumerista (inciso l, do art. 60 da Lei Federal nº 8.078/1990 - 
Código de Defesa do Consumidor); 

Os Pareceres Técnicos divulgados pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Pinhão, demonstrando a evolução do cenário epidemiológico do 
enfrentamento da COVID-19 em neste Município, e os dados epidemiológicos divulgados 
amplamente pela Secretaria de Estado da Saúde do Estado do Paraná e do Ministério da 
Saúde; 

Constitui crime, sancionado de acordo com o art. 
329 do Código Penal, opor-se a execução de ato legal, mediante violência ou ameaça contra 
funcionário (a) competente para executá-lo ou a quem esteja prestando auxílio; 

Constitui crime, sancionado de acordo com o art. 
330 do Código Penal, desobedecer à ordem legal de Funcionário Público; 

Considerando o Decreto n.° 7899 de 14 de junho de 
2021, do Governo do Estado do Paraná, que reconheceu estado de calamidade pública, no 
Estado do Paraná, até o dia 31 (trinta e um) de dezembro de 2021; 

 

 

Decreta: 
Art. 1º Fica decretado, a partir das 00:00 horas de 06 

(seis) de novembro de 2021 (dois mil e vinte e um), o bandeiramento VERDE no Município 
de Pinhão, utilizando-se como base a pontuação obtida na matriz de risco da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Art. 2º.  Ficam autorizados a funcionar, os seguintes 
serviços e atividades elencados no Anexo do Decreto Municipal n.º 392, de 19 de outubro de 
2021, enquanto perdurar o bandeiramento verde, desde que respeitados cumulativamente 
aos Protocolos Sanitários de Biossegurança: 

 

 
risco); 

§ 1º Os serviços e atividades dos Tipos 2 e 3 (Baixo 
 

I – as atividades elencadas neste parágrafo deverão atender com lotação máxima de 
80% (oitenta por cento) da capacidade do local; 

II – as atividades elencadas neste parágrafo deverão atender completamente os 
Protocolos Sanitários de Biossegurança em seus espaços comuns para a prestação de seus 
serviços; 

III - a organização de algum evento deverá adotar práticas para a não ocorrência de 
aglomerações no inicio/intervalo/término do evento. 

Parágrafo Único: o não atendimento de qualquer um dos incisos do presente 
parágrafo acarretará o imediato embargo (cancelamento) do evento; 

 
§ 2º Os serviços e atividades dos Tipos 4, 6, 7, 8 e 

10 (Médio risco); 
I – as atividades elencadas neste parágrafo deverão atender com lotação máxima de 

75% (setenta e cinco por cento) da capacidade do local; 
II – as atividades elencadas neste parágrafo deverão atender completamente os 

Protocolos Sanitários de Biossegurança em seus espaços comuns para a prestação e/ou 
realização de seus serviços; 

III – pistas de danças ou atividades correlatas poderão funcionar, desde que em área 
delimitada, sendo obrigatório o uso de máscaras, sendo proibido o consumo de bebidas e 
alimentos no espaço destinado para dançar; 

IV – a organização de algum evento deverá adotar práticas para a não ocorrência de 
aglomerações no inicio/intervalo/término do evento. 

Parágrafo Único: o não atendimento de qualquer um dos incisos do presente 
parágrafo acarretará o imediato embargo (cancelamento) do evento; 

 
§ 3º Os serviços e atividades dos Tipos 5, 9 e 11; 

I – as atividades elencadas neste parágrafo deverão atender com lotação máxima de 
65% (sessenta e cinco por cento) da capacidade do local; 

 

 

II – as atividades elencadas neste parágrafo deverão atender completamente os 
Protocolos Sanitários de Biossegurança em seus espaços comuns para a prestação e/ou 
realização de seus serviços; 

III – pistas de danças ou atividades correlatas poderão funcionar, desde que em área 
delimitada, sendo obrigatório o uso de máscaras, sendo proibido o consumo de bebidas e 
alimentos no espaço destinado para dançar; 

IV – a organização de algum evento deverá adotar práticas para a não ocorrência de 
aglomerações no inicio/intervalo/término do evento. 

Parágrafo Único: o não atendimento de qualquer um dos incisos do presente 
parágrafo acarretará o imediato embargo (cancelamento) do evento; 

 
Art. 4º. As medidas previstas no presente Decreto 

serão reavaliadas pela equipe técnica no prazo máximo de 10 (dez) dias, podendo ser 
ratificadas ou retificadas, diante o cenário e dados epidemiológicos do Município; 

Art. 5°. Permanece proibida a distribuição, a 
comercialização ou o consumo de bebidas alcoólicas em espaços públicos (praças, parques e  
demais equipamentos públicos) ou vias públicas; 

Art. 6º. Fica revogado o toque de recolher no 
Municipio de Pinhão, e, consequentemente, todas as atividades e/ou serviços não possuem 
restrições de horários para funcionamento/realização, permanecendo assim inalteradas as 
demais medidas sanitárias vigentes. 

Art. 7º. O descumprimento das normas do presente 
Decreto sujeitará o infrator, tanto pessoa física quanto jurídica, às sanções administrativas 
descritas no Decreto n.° 378, de 06 de outubro de 2021. 

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir das 00:00 horas de 06 (seis) de 
novembro de 2021 (dois mil e vinte e um). 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 05 de novembro de 2021. 
 

 
  
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2021/PMEAI 

 
PARTES: Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu e a empresa ONEIDE TUMISKI - ME. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de extintores novos e serviços de recarga com sinalização de 
extintores de incêndio, através da Secretaria Municipal de Administração de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná. 
 
VALOR: R$ 7.155,00 (sete mil, cento e cinquenta e cinco reais). 
 
BASE LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 8.883/94. 
 
RECONHECIMENTO DA DISPENSA: ADRIANO PAULO SCHERER – Procurador Jurídico – OAB/PR Nº 47.952. 
 
RATIFICAÇÃO: AGENOR BERTONCELO – Prefeito Municipal - 08/11/2021. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       AVENI DA B RAS Í LI A,  55 1  -  FO NE -  F AX  ( 4 6)  3 5 53 - 14 8 4 
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

PORTARIA Nº 161/2021 
DATA: 08/11/2021 

 
 

Súmula: Procede retorno do servidor que 
abaixo menciona.  

 
 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Proceder o RETORNO do servidor ROSEMAR DA ROSA 
(6511), ao cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 08 DE NOVEMBRO DE 2021. 
       
 
 
 

    AGENOR BERTONCELO 
                  Prefeito Municipal  
      

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  –  F O N E :  ( 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

PORTARIA Nº 162/2021 
DATA: 08/11/2021 

 
 

Súmula:  Exonerar, a pedido, 
servidora que abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – EXONERAR A PEDIDO, a servidora Nelma de Cassia Kitcki 
(59663) ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 08 DE NOVEMBRO DE 
2021. 
 
 
 

   AGENOR BERTONCELO 
                  Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2021/PMEAI 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
topografia e agrimensura diversas, em áreas rurais, urbanas e institucionais do 
Município, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Administração de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as quantidades 
e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 25/11/2021. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 08 de novembro de 2021. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO: 192/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: GAVIOLLI MOVEIS PLANEJADOS LTDA – ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE, COM RECURSOS DA 
TRANSPOSIÇÃO/REMANEJAMENTO DE RECURSOS DA ÁREA DA SAÚDE, CONFORME PORTARIA 
MUNICIPAL Nº 124/2021, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 079/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 19.552,00 (DEZENOVE MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS). 
ASSINATURA: 08/11/2021. 
VIGÊNCIA: 31/12/2021. 
 
CONTRATO: 193/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: J. P. BOTH & CIA LTDA - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE PEÇAS MECÂNICAS NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA 
REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 080/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 134.928,02 (CENTO E TRINTA E QUATRO MIL, NOVECENTOS E VINTE E OITO REAIS 
E DOIS CENTAVOS). 
ASSINATURA: 08/11/2021. 
VIGÊNCIA: 07/11/2022. 

Extrato do segundo Termo de aditivo ao Contrato n. 01/2021  
Partes: ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS MONTE CLARO– Contratante. CNPJ 05.973.542/0001-64 
             AUTO POSTO VIRMOND LTDA Contratada. CNPJ 79.586.459/0001-79 
Objeto: Aquisição de combustível. 
VALOR DO CONTRATO INICIAL: R $  1 3 . 3 6 8 , 0 0  ( t r e z e  m i l ,  t r e z e n t o s  e  s e s s e n t a  e  o i t o  r e a i s ) .  
VALOR ADITIVO OU SUPRESSAO DO CONTRATO INICIAL: R$ 1.605,00 (hum mil seiscentos e cinco reais). 
VALOR TOTAL  CONTRATO APÓS  ADITIVO: R $  1 4 . 9 7 3 , 0 0  ( q u a t o r z e  m i l  n o v e c e n t o s  e  s e t e n t a  e  t r ê s  r e a i s ) .  
DATA DE ASSINATURA: 08/11/2021. 
CLAUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS:  1. Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no 
contrato, firmada entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 3 (três) 
vias de teor igual e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRANTANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo: 
Data: Virmond/Pr, 08 de novembro de 2021. 
Assinam: ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS MONTE CLARO /   Auto Posto Virmond Ltda – Contratada. 

 
 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE PEQUENOS PRODUTORES DE LAGOA BONITA SÃO MIGUEL E 

SÃO NICOLAU CNPJ: 11.286.665/0001-20 

Est.  Principal,  s/n,  Lagoa Bonita,  Virmond-Pr  – CEP: 85390-000 

Extrato segundo Termo de Supressão ou aditivo ao Contrato n. 01/2020 
Partes: Assoc. Com. Peq. Prod. Lagoa Bonita  S. Miguel e S. Nicolau – Contratante CNPJ 11.286.665/0001-20 AUTO POSTO 
VIRMOND LTDA 
Contratada. CNPJ 79.586.459/0001-79 
Objeto: Aquisição de combustível. 
Valor contrato inicial: R$ 12.633,00 (doze mil, seiscentos e trinta e três reais). 
Valor do aditivo do contrato inicial: R$2.340,00 (dois mil, trezentos e quarenta reais). 
Valor total do contrato após a aditivo: R$ 14.973,00 (quatorze mil, novecentos e setenta e três reais). 
Data de assinatura:08/11/2021 
CLAUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS: 1. Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no 
contrato, firmada entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 3 (três) 
vias de teor igual e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRANTANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo: 
Data: Virmond/Pr, 08 de novembro de 2021  
Assinam: Assoc. Com. Peq. Prod. Lagoa Bonita  S. Miguel e S. Nicolau / Auto Posto Virmond Ltda – Contratada. 

Extrato  de  Quarto Termo de aditivo ou Supressão ao Contrato n. 01/2021  
Partes: AASSSSOOCCIIAACCAAOO  CCOOMMUUNN..  DDAA  CCOOMM..  DDEE  CCOOLL..  CCOORROONNEELL  QQUUEEIIRROOZZ  – Contratante. CNPJ: 00 44 .. 9955 11 .. 22 5522 //00 00 0011 -- 55 77   
             AUTO POSTO VIRMOND – Contratada. CNPJ::  77 99 .. 55 8866 .. 44 55 99 // 0000 00 11 -- 77 99  
Objeto: Aquisição de combustível. 
Valor contrato inicial: R$ 15.575,00 (quinze mil, quinhentos e setenta e cinco reais). 
Valor de supressão de valor do contrato inicial: R$ 1893,50 (hum mil oitocentos e noventa e três reais e cinquenta centavos). 
Valor total do contrato após a supressão de preços: R$ 17.468,00 (dezessete mil, quatrocentos e sessenta e oito reais). 
Data de assinatura 08/11/2021 
CLAUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS:  1. Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no 
contrato, firmada entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 3 (três) 
vias de teor igual e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRANTANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo: 
Data: Virmond/Pr, 08 de  novembro de 2021. 
Assinam: ASSOCIACAO COMUNITARIA DA COMUNIDADE DE COLONIA CORONEL QUEIROZ/Auto Posto Virmond – Contratada. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO - CONCORRÊNCIA Nº. 003/2021 – PMLS  
Objeto: Contratação de empresa(s) de engenharia para execução de 
pavimentação asfáltica em cbuq em ruas do quadro urbano de laranjeiras do sul. 
Tipo de Licitação: Menor valor Global Por Lote. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 26/11/2021. 
O Sr. Presidente informa aos interessados que foram disponibilizados novas 
planilhas orçamentárias, as quais devem servir de base para apresentação das 
propostas de preços. Permanece a data do certame licitatório para o dia 
26/11/2021, 08h15min. 
Laranjeiras do Sul-PR, 08 de novembro de 2021. 
 
Edson Carlos Becker 
Presidente CPL 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 078/2021 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAL E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE PARA AS UNIDADES DE 
SAÚDE E CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES EM EDITAL. 
 
 
SESSÃO: 21/10/2021 às 09:00 HORAS 
 
  
EMPRESAS VENCEDORAS: 
PATRICIA DE MORAES HINZ – CNPJ: 06.718.646/0001-
95; 
V A OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ: 
18.770.897/0001-06; 
LEONARDO A VERZA – CNPJ: 07.460.912/0002-76; 
ARAUJO MOVEIS E TRANSPORTES LTDA – CNPJ: 
23.206.565/0001-25; 
GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI – CNPJ: 
36.521.392/0001-81; 
JOSÉ EDSON BLASZCZYK – CNPJ: 33.113.700/0001-
41; 
GERVASIO MARQUES NETO EIRELI – CNPJ: 
76.839.083/0001-79. 
 
No valor total de R$ 348.655,08 (trezentos e quarenta e 
oito mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e oito centavos). 
 

 
 
 
 

Pinhão - PR, 05 de Novembro de 2021. 
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